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PROCESSO N.º 70056291495 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES
REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ROQUE GONZALES 
INTERESSADA: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATORA: DESEMBARGADORA ISABEL DIAS ALMEIDA
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 2.496/2013, do Município de Roque Gonzales. Instituição do Fundo Especial de natureza contábil na Câmara Municipal de Vereadores. Inépcia da inicial. Falta de causa de pedir e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, constitucionalidade da criação do Fundo Especial para recepcionar os recursos financeiros destinados pelo Município por determinação da Constituição Federal. Ausência de realização de despesas sem previsão orçamentária. Inexistência de ofensa ao princípio da separação e independência dos Poderes, previstos nos artigos 8º e 10, ambos da Constituição Estadual. PARECER PELO NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO NO QUE TANGE À AFRONTA À LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONIAL, BEM COMO PELA EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, FRENTE À INÉPCIA DA INICIAL. NO MÉRITO, PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Roque Gonzales, objetivando a retirada do ordenamento jurídico pátrio da Lei Municipal n.º 2.496, de 16 de julho de 2013, que Institui o Fundo Especial de natureza contábil na Câmara Municipal de Roque Gonzales, por afronta ao disposto no artigo 29-A da Constituição Federal. 
Segundo o proponente, a Lei Municipal nº 2.496/2013, vetada pelo Poder Executivo Municipal, extrapola as atribuições do Poder Legislativo, pois, tratando-se de matéria orçamentária, é de iniciativa reservada do Poder Executivo, constituindo-se em violação à independência entre os Poderes. Aduziu, em síntese, que não pode o legislador municipal criar Fundo Especial de natureza contábil na Câmara de Vereadores, uma vez que o Poder Legislativo não gera e nem possui receita própria, sendo que os recursos a lhe serem repassados devem ater-se ao princípio da anualidade do orçamento, nos moldes do artigo 29-A da Constituição Federal. Sustentou que, encerrado o exercício, os recursos financeiros disponíveis no Legislativo, se não estiverem destinados a atender despesas já empenhadas, devem retornar ao erário do Executivo, sendo ilegal e abusivo o Poder Legislativo reter tais recursos para futura aplicação sem prévia consulta e aprovação orçamentária. Postulou a concessão de liminar para suspender a eficácia da lei impugnada e, a final, a procedência do pedido, com a declaração da inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.496/2013 (fls. 02/11). Juntou documentos (fls. 12/20).

A liminar pleiteada foi deferida, ao argumento de que, tratando-se de lei municipal cuja matéria é tipicamente administrativa e orçamentária, não poderia ter sido originada no âmbito do Poder Legislativo, por constituir atribuição exclusiva do Chefe do Executivo, configurando-se a inconstitucionalidade formal (fls. 23/24 v.). Da decisão não foi interposto recurso (fl. 50).

O Procurador-Geral do Estado, citado (fl. 30 v.), ofereceu a defesa da norma, nos termos do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela manutenção da legislação questionada no ordenamento jurídico pátrio, face à presunção de sua constitucionalidade (fl. 34).

A Câmara Municipal de Vereadores de Roque Gonzales, notificada (fl. 26), prestou informações às fls. 37/44. Referiu estar pacificado tanto no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul quanto no Supremo Tribunal Federal a possibilidade de a Câmara Municipal instituir fundo contábil para fazer frente a determinadas despesas de capital, que não possam ser executadas em um só exercício financeiro, como as elencadas na Lei Municipal nº 2.496/2013. Sustentou, ainda, que a criação do Fundo Especial não interfere em matéria orçamentária, pois em nada altera as dotações já previamente destinadas à Câmara Municipal nas Leis Orçamentárias de iniciativa do Poder Executivo. Juntou documentos (fls. 45/49).
É o breve relatório.

2. Antes da análise do mérito, cabe ressaltar que a cópia da lei ora impugnada se encontra na contracapa, devendo ser juntada aos autos.

3. Preliminarmente, de plano, entende-se presente a inépcia da inicial, porquanto ausente a indicação de dispositivo da Constituição Estadual violado, tornando-se impossível a análise da constitucionalidade da Lei n.º 2.496/2013, do Município de Roque Gonzales, por afronta à Constituição Federal e à Lei 4.320/64.
Com efeito, após o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 409, retirando do artigo 95, inciso XII, alínea “d”, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul a expressão e a Constituição Federal, a competência do Tribunal de Justiça do Estado, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, ficou restrita às hipóteses de antinomia entre lei e atos normativos estaduais ou municipais frente à Constituição Estadual, impondo-se que a petição inicial indique os dispositivos da Carta da Província que forem violados.

Assim sendo, um dos requisitos da peça vestibular, nessa espécie de ação, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 9.868/1999
 é, exatamente, que ela indique o dispositivo da lei ou ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações.

Cumpre ao proponente, nessa linha, especificar, de forma clara, os dispositivos da Constituição Estadual que restaram feridos pela norma objurgada, individualizando, assim, a causa de pedir, o que não ocorreu na hipótese em comento, em que o autor da presente ação direta de inconstitucionalidade apenas fez breve menção abstrata e superficial de suposta violação ao princípio da harmonia e da separação dos poderes.

Sobre este tema, citando acórdãos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, preleciona Vasco Della Giustina: 

[...] a simples menção ao princípio da independência e harmonia dos Poderes, com alusão passageira ao art. 5º da Constituição Estadual, não constitui base suficiente para viabilizar a ação. Também aqui cumpria ao autor demonstrar de forma concreta e objetiva de que forma o princípio constitucional estaria sendo violado, de nada valendo a transcrição feita de preceitos da Lei Orgânica do Município. [...]. 
Pedido que vem desprovido de fundamentação, não apontando em que a norma impugnada estaria conflitando com os princípios constitucionais ou qualquer das normas da Constituição Estadual. Art. 267 do CPC. Extinção do processo sem julgamento do mérito. É necessário, em ação direta de inconstitucionalidade, que venham postos os fundamentos jurídicos do pedido com relação às normas impugnadas, não sendo de admitir-se alegação genérica de inconstitucionalidade sem qualquer demonstração razoável
. 
Compartilhando do mesmo entendimento, esse Egrégio Tribunal de Justiça do Estado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. FALTA DE CAUSA DE PEDIR EM RELAÇÃO AOS DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL QUE TERIAM SIDO VIOLADOS. É inepta a inicial da Ação Direta de Inconstitucionalidade onde não há causa de pedir em relação à infringência aos artigos da Constituição Estadual que teriam sido violados. [...] Indeferimento da inicial. Precedentes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e STF. INICIAL INDEFERIDA. (DECISÃO MONOCRÁTICA) (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70055039556, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 04/07/2013)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. AUSENTE REFERENCIA À NORMA VIOLADA EM RELAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. DESCUMPRIMENTO DA LEI 9.868/99 QUE DISCIPLINA A PROPOSITURA DA AÇÃO COM A INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS DO PEDIDO E ESPECIFICAÇÕES. Precedentes desta Corte. INICIAL INDEFERIDA. (DECISÃO MONOCRÁTICA) (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70052579497, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 11/06/2013)

Sinale-se, ademais, que, afora a inépcia da inicial, em virtude da falta de causa de pedir, a ação direta de inconstitucionalidade encontra óbice na impossibilidade jurídica do pedido, na medida em que pretende o controle abstrato da lei impugnada em confronto com normas infraconstitucionais, qual seja, a Lei n.º 4.320/64.
Nessa trilha, apontam-se os seguintes julgados desse Tribunal de Justiça do Estado, no sentido da impossibilidade de declaração de inconstitucionalidade da lei impugnada frente a normas infraconstitucionais:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1.546/2008 DE DOM PEDRITO/RS. PERDA DO OBJETO EM RELAÇÃO AO ART. 2º. PARÁGRAFO SEGUNDO DO ART. 21. CONFRONTO COM NORMA FEDERAL (RESOLUÇÃO Nº 237). MATÉRIA QUE NÃO DESAFIA CONTROLE CONCENTRADO DA CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA REPARTIÇÃO DAS COMPETÊNCIAS LEGISLATIVAS. Tendo o art. 2º da lei impugnada sido alterado nos termos requeridos pelo Proponente, resta prejudicada a análise de tal questão. O parágrafo 2º do art. 21 da Lei Municipal nº 1.546/2008 confronta diretamente com norma infraconstitucional, circunstância que não desafia Ação Direta de Inconstitucionalidade, uma vez que lei federal não pode ser utilizada como parâmetro no controle concentrado da constitucionalidade. [...] Ação prejudicada quanto ao art. 2º da Lei 1.546/2008. Unânime. Improcedente no tocante ao § 2º do art. 21 e inc. VI do art. 6º. Por maioria. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70041685413, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Genaro José Baroni Borges, Julgado em 04/03/2013)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCORPORAÇÃO DE FUNÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. FALTA DE CAUSA DE PEDIR EM RELAÇÃO AOS DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL QUE TERIAM SIDO VIOLADOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE ABSTRATO DA LEGISLAÇÃO IMPUGNADA EM CONFRONTO COM NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. INDEFERIMENTO DA INICIAL. É inepta a inicial da Ação Direta de Inconstitucionalidade onde não há causa de pedir em relação à infringência aos artigos da Constituição Estadual que teriam sido violados. Impossibilidade de declaração de inconstitucionalidade da legislação impugnada frente às normas infraconstitucionais Indeferimento da inicial. Precedentes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado. INICIAL INDEFERIDA. (DECISÃO MONOCRÁTICA) (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70046556924, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 18/04/2012)
Destarte, pugna-se pelo reconhecimento das preliminares de inépcia da inicial, quer em face da falta de causa de pedir, quer devido à impossibilidade jurídica do pedido, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, incisos I e VI, combinado com o artigo 295, inciso I, e parágrafo único, incisos I e III, ambos do Código de Processo Civil.

4. A Lei Municipal n.º 2.496, de 16 de julho de 2013, assim está redigida:
LEI N.º 2.496, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Institui o Fundo Especial de natureza contábil na Câmara Municipal de Roque Gonzales.
O Vice Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 34, § 6º, da Lei Orgânica Municipal.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o Fundo Especial da Câmara Municipal de Vereadores de Roque Gonzales, destinado à aquisição de bens imóveis e construção de sua sede própria.
Art. 2º - O Fundo Especial da Câmara Municipal de Vereadores de Roque Gonzales tem por finalidade específica a aquisição de imóvel próprio e construção de sua sede, objetivando a melhoria das condições de funcionamento e atendimento aos munícipes, proporcionando condições apropriadas de trabalho aos seus quadros e Vereadores.
Art. 3º - Os recursos financeiros do Fundo Especial ora criado serão depositados e movimentados em conta corrente bancária e fontes específicas.
§ 1º - Os bens adquiridos com os recursos do Fundo Especial serão incorporados ao patrimônio da Câmara Municipal de Roque Gonzales.

§ 2º - Não serão admitidos, por conta do Fundo Especial ora criado, pagamentos de gratificações e encargos com custeio de pessoal e despesas correntes.
Art. 4º - Constituem recursos do Fundo Especial:
I - Recursos provenientes das economias resultantes dos repasses constitucionais do exercício corrente e de outros devidos à Câmara;

II - Receitas resultantes de aplicações financeiras; e

III - Doações oriundas dos Governos Federal, Estadual e Municipal efetuadas com finalidade específica para aquisição de imóvel e construção da sede do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único - Os valores do Fundo Especial derivados da economia de recursos utilizados na constituição do mesmo serão considerados, para efeito de verificação do limite de gastos estabelecidos para o Poder Legislativo, apenas nos exercícios do repasse de interferência financeira.

Art. 5º - Os recursos do Fundo Especial somente poderão ser utilizados para a realização de despesas inerentes aos objetivos do Fundo.

Art. 6º - A aplicação dos recursos do fundo será efetivada por programa previsto na Lei de Orçamento ou incluído na forma de créditos especiais adicionais, necessariamente vinculados à despesa de capital que não possam ser absorvidas pelos recursos da programação orçamentária anual.
Art. 7º - O Fundo Especial terá vigência vinculada ao cumprimento do objeto de sua criação, compatível com o Plano Plurianual, sendo que após o cumprimento do objeto de sua criação, a sobra de recurso do fundo será apurada mediante balanço contábil, sendo devolvida ao Poder Executivo. 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 16 DE JULHO DE 2013. 
Da leitura da legislação objurgada, percebe-se que não vinga o argumento esgrimido pelo proponente, de que a norma padece de vício formal, por vício de iniciativa, uma vez que a matéria orçamentária é de iniciativa reservada do Poder Executivo, constituindo-se em violação à independência entre os Poderes.

A criação de fundo contábil especial não tem qualquer pertinência com a iniciativa de matéria orçamentária, porquanto a Lei Municipal n.º 2.496/2013 não altera o percentual da dotação orçamentária do Município de um determinado exercício e destinado ao Legislativo.

Importa esclarecer, ademais, que a legislação não prevê a realização de despesas sem previsão orçamentária. Ao contrário, dispõe sobre a instituição do Fundo Especial da Câmara Municipal de Vereadores de Roque Gonzales para recepcionar os recursos destinados pelo Município, para fins de aquisição de imóvel próprio e construção de sua sede, destinando, pois, verba que lhe é própria.

Não se trata, assim, de ingerência da Câmara Municipal de Vereadores sobre verba do Poder Executivo, inexistindo afronta ao princípio da separação e independência dos Poderes, previstos nos artigos 8º e 10 da Constituição Estadual, em face de não se tratar de aumento de despesas públicas sem a devida previsão orçamentária. 

Ressalta-se, outrossim, que os recursos que alimentam o fundo contábil especial, ali permanecem, havendo, ou não, o uso total, ou parcial, pela Casa Legislativa, sem qualquer devolução de sobras, como estabelecem os artigos 72 e 73 da Lei n.º 4.320/1964
.

 Em conclusão, é constitucional a criação de fundo contábil especial pelo Poder Legislativo, alimentado por recursos orçamentários próprios.
Nesse sentido, decisões assim ementadas desse Egrégio Tribunal de Justiça do Estado:
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL QUE CRIA FUNDO ESPECIAL DE NATUREZA CONTÁBIL. CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PRÓPRIO. INDEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR. O fundamento da demanda é a violação do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Terra de Areia e o art. 154, IX da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. O Poder Legislativo possui dotação orçamentária própria, devendo receber do Poder Executivo, os recursos previstos no orçamento até o dia 30 de cada mês, na forma do art. 91 da Lei Orgânica do Município de Terra de Areia e art. 29-A da Constituição Federal. Evidente que quando a Câmara de Vereadores cria fundo, como o ora impugnado, para a construção de prédio que servirá de sua sede, está destinando verba que lhe é própria. Não se vislumbra qualquer ingerência da Câmara sobre verba do Poder Executivo. Ausentes os requisitos para a concessão de medida cautelar. Agravo desprovido. Unânime. (Agravo Regimental Nº 70056315989, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 14/10/2013)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COM AS CARACTERÍSTICAS DA GENERALIDADE E ABSTRAÇÃO. EFEITO CONCRETO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE FUNDO ESPECIAL DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA. MATÉRIA DISCIPLINADA PELA LEI NO. 4.320/1964. VÍCIO DE INICIATIVA. INEXISTÊNCIA. NÃO-INTERFERÊNCIA DO LEGISLATIVO EM QUESTÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXECUTIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034015362, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 14/06/2010)

5. Do exposto, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO pelo não conhecimento da ação no que tange à afronta à legislação infraconstitucional, bem como pela extinção do feito sem resolução do mérito, frente à inépcia da inicial. No mérito, pela improcedência da ação. 

Porto Alegre, 22 de outubro de 2013.

IVORY COELHO NETO, 

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

CAR/LCCW

� Art. 3o A petição indicará:


I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações;


II - o pedido, com suas especificações.


Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação.


� In Controle de Constitucionalidade das Leis. Editora Livraria do Advogado, Porto Alegre, 2006, p. 98.


� Art. 72 – A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á através de dotação consignada na Lei Orçamento ou em créditos adicionais.


Art. 73 – Salvo determinação em contrário da Lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.
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